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ESTATUTO DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ
CONJUNTO CEARÁ - PRODECOM

hïXïË
o D o

De acordo com o novo Código Civil, Lei no 10.406, de LOIOL/2OO2,
pubficada no Diário oficial da União de LL/oL/2oo2 e suas alterações.

CAPITULO I - DA DENOMINAçAO, SEDE E FINS

Art.lo - O PROJETO DË DESENVOLVIMENTo CoMUNITARIo DO
CONJUNTO cEAÍú também designado pela s ig la ,  PRoDEcoM, fundado em 27
de março de 1987,  reg is t rado sob no 1.117,  às fo lhas L43/744 do l iv ro  A no 5,  do
1o Regis t ro  de Pessoas Jur íd icas do Car tór io  Pergent ino Maia,  é  uma assocìação,
sem f ìns econômicos,  que tem duração por  tempo indeterminado,  reconhecida de
ut i l idade públ ica pe la Le i  Estadual  no 11.675,  de 03 de maio de 1989,  e  pe la Le i
Munic ipa l  no 6.484,  de 08 de ju lho de 1989,  com a sua sede admln is t ra t iva na Rua
729 no 2IO,3a.  Etapa -  Conjunto Ceará -  For ta leza -  Ceará e sede soc ia l  na Av.
MÌn is t ro  A lbuquerque L ima (Av.  Centra l ) ,  no 727 cs 769 -  Ia .  Etapa -  Conjunto
ceará, Fortaleza - Ceará e foro em Fortaleza, inscrita no cadastro Nacional de
Pessoas Jur Íd icas sob no 11334505/0001-09.

Art.2o - A Associação tem por objetivos sociais as seguintes finalidades:

a) promover o desenvolvimento comunitário, através de ações conjuntas
elevando os va lores mora is  e  cu l tura is  da população em gera l ,  para que nela se
fortaleça o espírito de colaboração mútua e da solidariedade humana;

b) promover o desenvolvimento da cultura, através de projetos nas áreas do
audiovìsual, artes plásticas, teatro, música, dança, literatura e outras formas de
manifestação artística, principalmente no que tange à reaìização de eventos e
estímulo à formação cultural,

c) construir e manter um Centro Cultural no Conjunto Ceará, visando a
incrementação e democratização do acesso a bens culturais, contribuindo para o
desenvolvimento sustentável, promovendo talentos e fomentando o
em preendedor ismo cu l tura l  de in teresse da população;

d)  organizar  e  manter  um banco de dados sobre o ba i r ro  Conjunto Ceará,
disponibilizando informações consolidadas, através de publicações em papel e/ou
em meio e le t rôn ico;

e) manter um site e outras ferramentas disponíveis de comunicâção
internet;
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f )  est imular  os mecanismos de inc lusão soc ia l  e  promoção da c idadania,
promovendo os dìreìtos sociaÌs na comunidade, seguindo os Princípios e Diretrizes
da Lei Orgânica de Assistêncìa Social - LOAS e do Sistema Unico de Assistência
Social - SUAS;

g) Promover educação, informação, capacitação educacional e profissional,
através de projetos de formação e/ou eventos específÌcos, com vistas a uma
cont ínua melhor ia  na qual idade do ens ino e o p leno exerc ic ìo  da c ìdadania;

h) estimular o esporte e o lazer para todos, buscando a implementação dos
necessários espaços e equipamentos e a realização de eventos esportìvos;
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i) promover a defesa do Direito à Saúde, notadamente o acesso àò suas
ações e serv ìços,  ve lando pela sua p lena implementação,  bem como pela
observância dos princípios e diretrizes do Sìstema único de Saúde, contribuindo,
quando poss ive l ,  paTa o seu aper fe içoamento;

j )  Est imular  a  capaci tação de empreendedores de micro e pequenas
empresas,  formais  e  ou in formais ,  e  a  seus empregados,  v isando a melhor Ìa  da
gestão e o aumento da competividade de seus empreendimentos, bem corn a
experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sÌstemas
al ternat ivos de produção,  comérc io ,  emprego e créd i to ,

l )  promover  e  apoìar  o  desenvolv imento da formação e atua l izaçào
prof ìss ìonal ,  da geração de empregos e de opor tun idades,  em t rabalho conjunto
com o Poder  Públ ico e a in ic ia t iva Dr ivada:

m) atuar para viabilizar um sistema de transporte coletivo eficiente e
confortável, a preços acessíveis;

n) atuar para v iabì l izar  a ampl iação e manutenção do saneamento básico,
pr ìncipalmente nas áreas r ibeir inhas da região,  entendendo-o como indispensável
à saúde e à preservação do patrimônio natural;

o) combater a violêncìa, através da plena cidadania e de condições
condignas de v ìda,  est imulando a promoçâo da ét ica,  da paz,  dos d i re i tos
humanos,  da democrac ia ,  da l iberdade de expressão e op in ião e de out ros va lores
untversa is ;

p)  aper fe içoar  e  d issemÌnar ,  ìnst rumentos de exercíc io  da c idadania,  a tuando
como agente de mudanças soc ia is  legí t imas e de desenvolv imento,  est imulando e
arreg imentando o t rabalho vo lu  ntár io ;

q) fomentar mecanìsmos de controle social, atÍavés do monitoramento dos
serviços públicos, buscando respostas aos anseios dos cÌdadãos.

q)  mot ivar  e  estabelecer  convênìos com ent idades governamenta is  ou não
governamenta is  nac ionais  e  est rangei ras nos âmbi tos cu l tura l ,  c ient í f Ìco,
educacional, assim como congêneres, com interesses slmilares à Associação, para
o desenvolvimento de projetos comuns, tToca de informâções, tecnologias e
conhecimentos,  para a rea l ização de pesquisas,  t rabalhos de campo,  exposições,
palestras, seminários, cursos e atìvidades educativas;

Art.3o - A associação se dedicará às atividades prevlstas em seus fìns
ou objeto social mediante a execução direta de projetos, programas, planos de
ações correlatas, por meÌo da doação de recursos físicos, humanos e financeiros,
ou aìnda pela prestação de serv iços in termediár ios de apoio a out ras organizaçòes
sem fins lucratìvos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afÌns.

Art.4o - A Associação não distribui entTe os seus sócios ou associados,
conselheiros, gerentes, empregados ou doâdores eventuais excedentes
operac ionais ,  brutôs ou l íqu idos,  d iv idendos,  boni f icações,  par t ic ipações ou
parcelas do seu patrìmônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
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objetivo socia l,os aplica integralmente na consecução do seu

Art.so - No desenvolvimento de suas atividades, observará os princÍpios da
legal ìdade,  impessoal ìdade,  mora l idade,  publ ic idade,  economic idade e da ef ic iênc ia
e não fará qualquer  d iscr iminação de raça,  cor ,  gênero ou re l ig ião.

Art. 60 - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá prestar
serv iços permanentes e sem qualquer  d iscr iminação de c l iente la ,  podendo
organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem
necessár ias,  as quaìs  se regerão pelo Regimento In terno,  que aprovado pela
Assemblé ia  Gera l ,  d isc ip l inará o func ionamento da Assoc iação.

CAPITULO II - DOS ASSOCIADOS

Aït,7o - A Associação é constituída por número il imitado de associados,
maiores de 18 anos,  que serão admi t idos,  dent re pessoas idôneas,  após um
requerimento dirigido a Diretoria pelo ìnteressado e com parecer favorável desta,

Ar t ,8o -  Haverá as seguintes categor ias de assoc iados:

1) - Fundadores, os que assìnaram a ata de fundação da Associação;
2) - Beneméritos, aqueles aos quaÌs a Assembléia Geral conferir esta

distinção, espontaneamente ou por proposta da dìretoria, em vìrtude dos
relevantes serviços prestados à Associação.

3)  -  Honorér ios,  aqueles que se f izerem credores dessa homenagem por
serviços de notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à
Assembléia cera l;

4)  -  Contr ibu in tes,  os que pagarem a mensal idade estabelec ida pe la
Diretor ia .

Ar t .  90 -  São d i re ì tos dos assocìados qui tes com suas obr igações soc ia is :

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;
l l  -  tomar par te  nas assemblé ias gera is ,

Parágrafo Primeiro - Os associados beneméritos e honorários não terão
dÌreito a voto e nem poderão ser votados.

Parágrafo Sêgundo - Nenhum associado poderá ser impedìdo de exeTcer
dìreito ou funcão que lhe tenha sido leoitimamente conferido, a não ser nos casos
e Dela forma Drevistos na lei ou no estatuto.
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Parágrafo Terceiro - A qualidade de associado é intransmissível.

Art. 10 - São deveres dos associados:

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentaÌs;
II - acatar as determinações da Dìretoria.

Parágrafo Primeiro - A demissão ou exclusão do associadÕ só é
admissível havendo justa causa, assìm reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de TecuTso, nos termos prevìstos no estatuto. Da



decìsão caberá recurso à assembléìa qeral.

Pará9rafo Sêgundo - O não comparecimento por mais de três vezes à
Assembléia Geral, acarreta o cancelamento da inscrição do sócio na Associação,
respei tada a condição supra.

Art .  11 -  Os assoc iados da ent idade não respondem, nem mesmo
subsìd iar iamente,  pe las obr igações e encargos soc ia is  da inst i tu ição.  Não há,  ent re
os associados, direitos e obrigações recíprocos.

Ar t ,  13 -  A Assemblé ia  Gera l ,  órgão soberano da inst i tu ição,  const i tu i r -s
dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutárlos.

Art. 14 - Compete à Assembléia Geral:

I  -  e leger  a  Di re tor ia  e  o Conselho F isca l ;
I I  -  dest i tu i r  os admin is t radores;
ÌII - apreciar recuTsos contra decisões da diretoria;
III - decidir sobre reformas do Êstatuto;
III - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da

d iretorìa;
IV -  dec id i r  sobre a conveniênc ia  de a l ienar ,  t rans ig i r ,  h ìpotecar  ou

permutar  bens pat r imonia is ;
V - decidir sobre a extinção da entidade;
VI - aDrovar as contas:
VII - aprovar o regimento interno;
VIII - alterar o estatuto.

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e
VIII deste artigo é exigido deliberação da assembléÌa especialmente convocada
paTa esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios
de e le ição dos admin is t radores.
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CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAçÃO

Ar t .  12 -AAssoc iação

I -  Assembléìa ceral ;
I I  -  Diretor ia;  e
I I I  -  Conselho Fiscal .

será adminìs t radapor :
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vez porArt, 15 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma
ano para:

I  -  aprec iar  o  re la tór io  anual  da Di Íe tor ia ;
I I  -  d iscut i r  e  homologar  as contas e o ba lanço aprovado pelo Conselho

Fisca l .

Art. 16 - A Assembléia Geral realÌzar-se-á, extraordinariamente, quando
convocada:

I - pelo presidente da Diretoria;
ÌI - pela Diretoria;
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I I  -  oelo Conselho Fìscal :
III - por requerimento de 1/5 dos associêdos qujtes com as obrjgações

Art. 17 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital
afixado na sede da Instituição, por circulares ou outTos meios convenientes, com
antecedência mín ima de c ìnco d ias.

Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira
convocação com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com
qualquer  número,  não ex ig indo a le i  quorum especia l .

Art, 18 - A Diretoria será constituída por um Presìdente, um Vice-
Presidente, Primeiro e Seoundo Secretários, Primeiro e Seoundo Tesoureiros.

Parágrafo Único -
reeleição,

O mandato da diretoria será de cinco anos, admitida a
je HÈ0i5.r&{J fi.vtr ua5 rE55tìa5 iüR

Art. 19 - Compete à Diretorìa:

I  -  e laborar  e  executar  programa anual  de at iv idades;
II - Gestão Administrativa da Associação;
I I I  -  e laborar  e  apresentar  à  Assemblé ia  Gera l ,  o  re la tór ìo  anual ;
IV - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes;
V - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração

em atividades de interesse comum;
VI - contratar e demìtir funcionários;
VI I  -  convocar  a  assemblé ia  qera l ;

Parágrafo Único - A diretoria reunir-se-á no mínimo mensalmente;

Art. 20 - ComDete ao Presidente.

T - rênrê(êntâr â

extrajudìcÌalmente;
Associação ativa e pass ivamente,  jud ic ia l

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regìmento Interno;
I I I  -  convocar  e  Dres id i r  a  Assembléìa Gera l :
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretorìa;
V - exercer as atividades inerentes à gestão administrativa e financeira da

Associação;
VI - assinar, com o primeiro tesoureìro, todos os cheques, ordens

pagamento e titulos que representem obrigações financeiras da Associação;

Art. 21 - Compete ao Vìce- Presìde nte:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou imDedimentos;
I I  -  assumir  o  mandato,  em caso de vacância,  a té  o seu término;
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

Art,22 - Compete ao Primeiro Secretário:

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;
I I  -  dar  oubl ic idade de todas as at Ìv idades da Assoc iacão:
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III - Cuidar da organização e atualização dffiro dos associados.

Art .23 -  Compete ao Segundo Secretár io :

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;
II - assumir o mandato, em caso de vacáncia, até o seu término; e
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeìro secretário.

Art.24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios
e donativos, mantendo em dia a escrituração;

I I  -  pagar  as contas autor izadas pelo Pres idente l
III - apresentar relatórÌos de receita e despesas, sempre que forem

sol ìc i tados;
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia

Gera l ;
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos

à tesourarìa;
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;
VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e

títulos que representem obrigações financeiras da Associação;
IX -  Superv is ionar  a  contabi l idade da Assoc iação.

Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I  -  subst i tu i r  o Pr imeiro Tesoureiro em suas fa l tas ou impedimentos;
I I  -  assumir  o mandato,  em caso de vacâncìa,  até o seu término;
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 26 - O Conselho Fìscal será constìtuído por três membros, e seus
respectìvos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral,

51o - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da
Diretoria.

S2o -  Em caso de vacâncÌa,  o  mandato será assumido peìo respect ivo
suDlente,  a té  seu término.

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:

I  -  examinar  os l iv ros de escr i turação da ent idade;
I I -  examinar  o  ba lanço anual  apresentado pelo Tesoure i ro ,  opìnando

respeito;

III - apresentar relatórios de
solicitados.

receitas e despesas, sempre que forem

IV -  opìnar sobre a aquis ição e al ienação de bens.
Pãrágrafo único - O Conselho reunÌr-se-á ordinariamente a cada três

meses e, extraordÌnariamente, sempre que necessário,
Art. 28 - Não percebem seus diretores, conselheiros, associados,
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instituidores, benfeitores ou equivalentes/ remïnêffi, vantagens ou beneficìos,
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos
atos constitutìvos.

Ar t .  29 -  A inst i tu ição não d is t r ibu i rá  lucros,  resu l tados,  d iv idendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou
prerexlo.

Art, 30 - A prestação de contas da associação observará no mínimo:

I )  os pr incípìos fundamenta is  de contabi l idade e as Normas Bras i le i ras de
Contabì l idade;

U)  a  publ ic ìdade,  por  qualquer  meio ef icaz,  no encerramento do exercíc io
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entldade,
inc lu indo as cer t idões negat ivas de débi tos junto ao INSS e ao FGÍS,  co locando-os
à d ispos ição para o exame de qualquer  c idadão;

I I I )  a  rea l ização de audi tor ia ,  inc lus ive por  audi tores independentes se for  o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme
previsto em regulamento;

IV) a prestação de contas de todos os recuTsos e bens de origem publica
recebidos será feÌta, conforme determina o 5 único do Art, 70 da Constituição
Fed era l.

Art. 31 - A associação adotará práticas de gestão administrativa,
necessárias e suficientes/ a coibìr a obtenção, de forma individual ou coletiva, de
beneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos pTocessos
decisórìos.

Art. 32 - A associação aplica suas Tendas, seus TecuTsos e eventual
resultado operacional integralmênte no território nacional e na manutenção e no
desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

Art,33 - Constituem fontes de recuTsos da associação:

I - contribuições dos associados;

I I  -  as doações e dotações,  legados,  heranças,  subsíd ios e qLaisquer
auxilios que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito
privado ou de direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como os
rendimentos produzidos por esses bens;

I I I  -  as rece i tas provenientes dos serv iços prestados,  da venda de
publicações/ bem como as receitas patrimoniais;

IV - receita proveniente de contratos, convênios e termos de parcerias
celebrados com pessoas físicas e jurídicas, de direito públlco ou privadas;

V - rendimentos fìnanceiros e outras rendas eventuais,

CAPÍTULO IV - DO PATRIMôNIO

Art. 34 - O patrimônio da Associação será constÌtuído de bens móveìs,
imóveìs ,  veícu los,  semoventes,  ações e apól ices de dív ida públ ica,

Parágrafo Único - Se o associado for titular de quota ou fração ideal do
patrimônìo da associação, a transferêncìa daquela não importârá, de per sí, na
at r ibu ição da qual Ìdade de assoc iado ao adqui rente ou ao herdei ro .
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Art. 35 - Os bens imóveìs de propriedade da instituìção nãf poderão ser
vendidos, alienados ou gravados em hìpoteca ou anticrese, no todo ou em parte,
sa lvo se,  mediante proposta submet ida à Assembléìa Gera l ,  esta o aprovar ,
delegando poderes à Diretoria, que realizará a respectiva operação.

Parágrafo únÌco. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados
pela Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual
Dara c iênc ia  da Assemblé ia  Gera l .

Art. 36 - Dìssolvida a associação, o remanescente do seu patrlmônio
líquìdo, depoìs de deduzidas, se foT o caso, as quotas ou frações ideais referidas
no pará9rafo únìco do art. 34, será destinado, delìberação dos associados, à
entidade de fìns não econômicos detentora do Certifìcado de Entidade BenefÌcente
de Ass is tênc ia  Socia l  -  CEBAS ou ent idade públ ica munic ipa l ,  estadual  ou federa l ,
de fins Ìdênticos ou semelhantes.

Parágrafo Primeiro - Por deliberação dos associados, podem estes, antes
da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em restltuição,
atualizãdo o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio
uc c)suLrcçdu.

Parágrafo Segundo - Não exìstindo no l4unicípio, no Estado em que a
associação tiver sede, instituìção nas condições ìndicadas neste artigo, o que
remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIçõES GERAIS

Art. 37 - A Associação será dissolvida por decisão da AssembléÌa Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar
impossível a continuação de suas atividades.

Art. 38 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo,
por decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente
convocada para esse fìm, não podendo ela delìberar, em primeira convocação,
sem a maior ìa  absoluta dos assoc iados,  ou com menos de 1/3 (um terço)  nas
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório,

Art, 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados
pela Assembléia Geral.

n ôracaniê

13/03/2009.
estatuto foi aprovado pela assembléia geral realizada no dia
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Presiderìte- Representante Legal
RG no  1 .368 ,510  -  SSP-CE
CPF n0 116709403-49 casado residente
na Rua 840 no 257 - 34. Etapa -
Conjunto Ceará - Fortaleza-CE
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Lindalva Teixeira Veras
Vice - Presidente
RG no  C . l . 887 .993  -  SSP-CE
CPF no  866 .234 .783 -53  So l te i ra ,
residente na Rua 711 no82 - 3a.
LOnÌUnto Leara -  For tatezâ -LE

Márcio dos Santos Monte
14. Tesou reiro
RG no 91012013 521- ssP-cE
CPF n0 477.539863-68 casado residente

Etapa na Rua 703 no a0 - 34. Etapa ConJ.
Ceará - Fortêleza-CE
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úãiia Cavalcante Leitão
2a. Tesoureiro
RG no C.i,  91009014458 - SSP-CE
CPF no 381073683-04 casada residente
na Rua 840 no 257 - 34. Etapa - Conj
Ceará - Fortaleza-CE
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Gleiciane de Freitas Barbosa
14. Secretária
RG no 2000012045404- SSP-CE
CPF no  002 .031103-66 ,  so l t e i ra
resldente na Rua Sucupira,1155 -
Henrioue Joroe - Fortaleza-CE
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'Dênise Costâ de Souza o
zo.SecTerana
RG no 99010247334-  ssP-cE
CPF n0 390763343-15, solteira residente
na Rua T4 no  25  -_34,  E tapa -  Con j .
Leãrã -  Fortãtezã-Lts
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